PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 384, DE 2025
De autoria dos Deputados Felipe Franco e Fábio Faria de Sá, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar um programa destinado a conceder auxílio financeiro a idosos, a fim de lhes proporcionar a oportunidade de praticar atividades físicas.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 28/04/2025 a 06/05/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade provocar o Poder Executivo para que seja criado um programa destinado a conceder auxílio financeiro a idosos, a fim de lhes proporcionar a oportunidade de praticar atividades físicas, esportivas ou de lazer em clubes e academias de ginástica que vierem a escolher, dentre estabelecimentos previamente cadastrados para tanto. 
O projeto prevê, ainda, que o programa será consolidado por meio do “Cartão Rotina Ativa”, sendo que neste cartão será creditado o valor de R$100,00 (cem reais) para cobrir integral ou parcialmente os custos da mensalidade de academia ou centro de atividade física credenciado. 
De acordo com a justificativa do projeto, “com o aumento da expectativa de vida da população brasileira, torna-se cada vez mais urgente a adoção de políticas públicas que garantam o envelhecimento ativo e saudável, em consonância com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e no Estatuto do Idoso. (...) Entretanto, muitos idosos enfrentam dificuldades financeiras que os impedem de frequentar academias ou espaços adequados para a prática de exercícios físicos. Ao oferecer o Vale Academia, o Estado estará promovendo a inclusão social e estimulando a participação ativa da população idosa em atividades que favorecem não apenas a saúde física, mas também o convívio comunitário e o fortalecimento de laços sociais”.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 384, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
